LEI Nº. 362 DE 24 DE JULHO DE 2008.



“INSTITUI FERIADO NO MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, NA DATA DE 26 DE OUTUBRO, COMO O DIA DO EVANGÉLICO”..



A Câmara Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso aprovou e eu, JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art.1º) Fica instituido no Município de Campos de Júlio-MT, na data de 26 de Outubro, feriado municipal do Dia do Evangélico.

Art. 2º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos 24 de Julho de 2008.


JOSÉ ODIL DA SILVA
Prefeito Municipal
